
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº       , DE 
2021 

Acrescenta o inciso LXXIX ao art. 5º da 
Constituição Federal, para introduzir a inclusão 
digital no rol de direitos fundamentais. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º Acrescente-se o inciso LXXIX ao art. 5º da Constituição 
Federal, com a seguinte redação: 

“Art. 5º ........................................................................ 

..................................................................................... 

LXXIX – é assegurado a todos o direito à inclusão digital, 
devendo o poder público promover políticas que visem ampliar o 
acesso à internet em todo território nacional, na forma da lei.” 
(NR) 

Art. 2º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O avanço tecnológico das últimas décadas fez surgir a 
denominada sociedade da informação que se caracteriza pelo uso intensivo 
de produtos e serviços baseados nas tecnologias da informação e 
comunicação, com destaque para o extraordinário crescimento da internet. 

As transformações econômicas e sociais promovidas por essas 
tecnologias afetaram também os direitos humanos que devem ser repensados 
e adaptados a essa nova realidade. Em um mundo cada vez mais conectado, 
o exercício da cidadania e a concretização de direitos sociais como educação, 
saúde e trabalho dependem da inclusão digital. 
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O acesso à internet, embora essencial, é apenas um dos 
instrumentos para a inclusão digital. É certo que o acesso à internet viabiliza 
a comunicação entre as pessoas, a obtenção de informação e a utilização de 
serviços de interesse público. Mas estar incluído digitalmente significa 
possuir capacidade de análise dos conteúdos disponíveis na rede para a 
formação da própria opinião, de maneira crítica, o que é essencial para o 
exercício da cidadania.  

Nesse sentido, a inclusão digital se configura num direito 
fundamental a ser assegurado a todos. O Estado, por sua vez, deve agir para 
assegurar a todos uma efetiva inclusão digital que promova educação e 
cidadania, a ser alcançada com a ampliação do acesso à internet em todo 
território nacional. 

Diante disso, apresento a presente proposta de emenda à 
constituição para inserir a inclusão digital no rol de direitos fundamentais. 

Sala das Sessões, 

Senadora SIMONE TEBET
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